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ESTADO DE RONDONIA

DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA

LEr MUNTCTPAL W227 8 I 2019.

Autoriza a revifu do anexo de metas de
resultado primfoio e nominal, da Lei
Municipal. fi 2!4912018 - Lei de Diretrizes
Oryamentfoias e óoutras providencias.

O Prefeito do Município de Presidente Médici, Estado de Rondônia, no uso

das atribuições legais, e em específico ao que dispõe a Lei Organica Municipal, faz saber
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e publica a seguinte;

LEI:

Art. f. Fica autorizada a revisão do anexo de metas e resultado primário e
nominal - AMF - Demonstrativo 3 (LRF, Art. 4e, § 2", lnciso ll), constante na Lei

Municipal ns 2t49/2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. ?Areüsão que trata o artigo anterior obedecerá ao disposto no Anexo I,

pafte integrante desta Lei.

Art. :PEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

as disposições em contrário.

Paço MunicipalDr.José Cunha e SilvaJr.,31 de novembro de20L9.
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